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Decreto 0999.602, de 13 de 	 outubro	 de 1990.

Aprova a Estrutura Regimental de Insti.
tuto Brasileiro do Patrifflõnio Cultural;
e dã outras providencias,

O PRESIDENTE DA RDPOBLICA, no uso das atribuições que lhe Coo
fere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, c tendo em Vista o di
posto no art. 29, § 49, da Lei 89 8.029, de 12 de abril de 1990 e no lã
ereto 09 99.492, de 3 de sdtembró de 1990,

DECRETA:

Art. 19 Picam aprovados a Estrufúra Regimental e o Quadro De
monstrativo dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lotaçãã
Ideal do Instituto Brasileiro do Patrimõnio Cultural - IBPC, constantes
dos Anexos Ia III deste Decreto.

tário da Cultura e o/iugficrIno "157.M.o dONl e c'd llinIg?” pela S'cr
Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua puL/icação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio.

da RepUbligsília' 13 de outubro de 1990:. 1699 da Independãncia e 1029

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral .
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ANEXO I.
(Decreto no 99.602, de 13 de outubro de 1990)

ESTRUTURA REGIMENTAL 100 INSTITUTO BRASILEIRO DO
PATRIMONIO CULTURAL - IBPC.'

CAPITULO /
DA NATUREZA, SEDE E FINAL/DADE

Art. /O O instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural -
IBPC, autarquia federal constituída pelo Decreto no 99.492, de 3-de se-
tembro de 1990, com base na Lei no 8.029, de 12 de• abril de 1990, vin-
cula-se A Secretaria da Cultura da Presidéncia da República, - SEC/PR.

Parégrafo único. O IBPC, com sede e foro em Brasília, Dis-
trito Federal, terã duração indeterminada e goaarú de autonomia técni-
ca, administrativa e financeira.

Art. 20 O IBPC tem por finalidade promoVer o proteger, o pa-
trimônio cultura/ brasileiro, nos termos da .Censtituição e, especial:-mente:

I - formular o coordenar a execueão da politica , de preservar
ção,,proMóção e proteção do-Patrimônio cultural, em consonància com as
diretrizeà,da SEC/FR;

/I - formular e promover programas de cooperação- técnica e
aperfeiçoamento de recursos humanos voltados para a conservação e pre-
servação do patrimônio cultural;

III - desenvolver estudos é pesquisaa, visando ã geração e
incorporação de metodologias, norMas e procedimentos para a conservação
e preservação do patrimônio cultural;

IV - promover a identificação, o inventário, . • documentação,
o registro, a difusão, a vigilãncia, o tombamento, á desapropriado, -a
Conservação, a restanração, a devolução', o uso e a revitallração do pa-
trimônio Cintarei;

V - exercer as competências estabelecidos no Decreto-lei me
25, de 30 de novembro Be 1937, no Decretd-lei 00 3.866, de 29 de novem-
bro de 1941, na Lei no 4.845, de 19 de noVembro de 1965, e na Lei nO
3.924, de 26 de julho de 1961.

CAPITULO II
DA ORGANIZAÇÃO,COMPETENCIA E ATRIBUIÇOES

Seção I
Da Estrutura Básica

Art. 30 O IBPC tem a seguinte estrutura regimental:

/ - órgão éolegiado: Diretoria
I/ - Orgão de Assistência Direta e Imediata ao Presidente do

Instituto: Gabinet0 '

,	 /II - Orgãos Seccionais:

a) Procuradoria Jurídica;
b) Departamento de Planejamento e Administração;

/V - órgãos Singulares:

a) Departamento de Identificação e Documentação;
b) Departamento de Proteção;
c) Departamento de Promoção;

,	 .

! /252150. T00411-00 400290	 ,
'I 40,11516R DE 0151212111CA° i 	 I
'. 1 . ASSISTE00E.bE.7E50. 0E614100021911110 1

1 1 4*11142 1E01104 01 09401090	 .
4-45)01140 11 90101104 É TEENDLOG O !

1 . 481015510491 MIEI 01141041 . 	 5
! 006242008 DL COMIUTADOP

' ryErjac9 OE PE5i11154 EDE50/2014.2 I I
1 11041001 4584510641
! DOCURNIACAO	 !
I OAERK ADMINISTRATIVO	 5
! NDIIINISTRADOR	 O
E141566460	 ,	 O
I 45411514'E 9E5011154 E TECNOLOG I !
EANALIÉTA DE PRODUCAO 	 -I
0.AM8It81A DE 490..E705	 "..
I 4/441.15TA DE SISTEMA
! ANALISTA 6104I8100 91404016141	 1
I 995E5506 40111141911141120	 • 1
I 1142'010810'
I COMINICA240 E DIVULGA:AO 000TURA. 

tf

I.00454322
! ,1,25811154356 0116114105440111
0#400 0545040 TECNICO 55, 61710':.
I 81702/5510g4E. J2E 421E1 1E4I225
ETECNId 5000809109052525050.515121:.
O 7E014IE0-21 DISTRIBUICAD 1	 ,	 5
!Wffim2STRAÉ4DEPUIEJAMEATO

10191 GERAL•

11
1	 .	 1'	 •

16 .	 7	 ,	 23
ie	 •	 •	 ie	 .

.

2 	 t	 2

1

16	 ,	 15	 ,	 1,1
4	 ,	 4	 •

1	 O .	 2

26	 .	 •	 14	 .	 48	 •
10	 5 3
5.	 •	 5

é	 ;	 6,
:	 I	 s	 r

201

1



-nio'reltallooge:2:2%.o:p:WItteáliacentraliZags

Art. 10. Aci Departamento de. Proteção

I - formular diretrizes, elaborar e
projetos nas áreas de conservação e proteção de- tUra/.7.

técnica aos órgãos das-

compete:

enrInt=2"gul2
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II - estabelecer critérios, métodos e procedimentos que
orientem a abordagem, de questões referentes à proteção e conservação' dos beca- meiveis e imóveis, nos ternos da legislação pertinente..	 .

Art. 11. Ao Departamento de Promoção compete formular dire-trizes, gerenciar prOgramas,Apropor,e implementar ações, visando ã pro-
moção, organização s. circulação de InformacOet do patrimônio cultura/.

Art. 12. As Coordenações Regionais compete dirigir, coorde-
nar, controlar e exeCútar ás ações de promoção e proteção do patrimônio
cultural, no âmbito de suas áreas-de abiação, em efetiVa interação . comos demais órgãos é entidades, Jiá-línião, dos Estados, do Distrito fede-ral e dos Nunielpios,.eom ' repreeentanies da sociedade civil e Com a co-laboração de entidades privedaé, devendo, para tanto:

I executar, por intermédio das prefeituras, ou diretamente,p controle e a fiscalização dos Conjuntos e núcleos tombados;

II - elaborar e propor o toMbamento de hena culturais;
III - exercer a fiscalização e a liberação de bens culturais;
IV - determinar c7 embargo de açães que contrariem a legisla-ção em vigor;

V - executar diretamente a identificação, o cedastramento, ocontrole 'e a fiscalização do patrimanioarqueolOgico em sua Ores deatuação;

VI - contribuir para a formulação da politica de preservação
do patrimônio cultural, propor normas o procedimentos odesenvolver me-
todologias, refletindo a pluralidade e diversidade cuItura/ brasileira.

CAP/TULO III
DAS ATR/BUICOES DOS DIRIGENTES

Seção /
Do Presidente

Art. 13. Ao Presidente incumbe:

/ - cumprir e fazer cumprir a Estrutura Regimental e o Regi-mento Interno;

/I - representar o ISPC em juizo ou fora dele, com poderespara constituir mandatários;

III - praticar os atos relativos aos recursos humanos e à ad-ministração patrimonial e financeira;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
aprovação, V - submeter á Diretoria as matérias que dependam da .gua

VI - baixar atos "ad referendum" da Diretoria nos casos decomprovada urgência;

VII - nomear os dirigentes do Gabinete, dá Proeuradoria Jurí-dica e das Unidades Descentralizadas;

metê,los anL;:etg f
rosãaomt=die,a21::=Nàobens culturais ssub-

impedimentN: indicar o diretor que o substituirá mas suas faltas e

e os limit'es-drà:/
g	t
:;aNO.ribuições especificando a autoridade delegada

Parãgrafo único. Os-convénios, contratos, acordos e ajustes
que visem às atividades fins Serão celebrados pelo Presidente do IBPC,
após aprovação do Secretário da Cultura.

CAP/TVLO IV-
DO PATRIMÔNIO le DOS RECURSOS

Art. 15. Constitui o iietrimónio do IBPC:

, I - Os acervoe das extintas Secretaria, dó Patrimônio Históri-
co. Artístico Nacional - SPHAN e Ftindação Nacional Pré-Memória - PRÓ-MEMÓRIA;

II - Os bens e direito; que adquirir.

Art. 16, Os recursos financeiros do IBPC são provenientes

I - receitas e dotações Orçamentárias das , extintas. SENAS ePRÓ-MEMÓRIA;

II - dotações orçamentãrias ' consignadas no °içamento da.

III - rendas de qualquer natureza derivadas dos próprios ser-

/V - receitas decorrentes de aplicação finaneeira;

V - outras receitaa, inclusive doações.

Art. 17. O patrimônio e os recUrsos do IBPC serão Utiliza-dos, exclusivamente, na execução de suas finalidades.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

rio da Cul=i,1:erã'Oàe;c1=h2WB:c%Nl2n:/agegN!: Nnnitretá-
A;t. 19. As Coordenações Regionais, em suas áreas de atua-ção, cabe a administração dos bens considerados como integrantes do pa-

trimônio histórico e artisticl nacional.

Art;'20. Até a instituição do regime jdridico único a que se
refere o ant. 39 da Constituição, os servidores integrantes do quàdro
de pessoal do /BPC serão regidos pela Consolidação das Leis de Traba-lho.

aprovação ;',.',2r.i.PO:n 22f-gslonle.igaj:ap2vTrât 1=esdrt2t:es.ge

V - Unidades D escentralizadas: Coordenações Regionais.
Seção 'II

Da Dirétoria

Art. 40 O IBPC será dirigido per uma Diretoria composta do
Presidente, do Diretor do Departamento de Planejamento e Administração,
do Diretor do Departamento de Identificação e Documentação, do Diretor
do Departamento de Proteção e do Diretor do Departamento de Promoção,
todos nomeados pelo, Presidente da República.

S le As reuniões da Diretoria serão ordinárias e extraordi-
nãrias5 estando presentes, pelo MenoS, o Presidente e dois Diretores.

Presidente, :I A
rémdnetr:.:21berã! miTálgía de votos, cabendo ao

SDas Cospetências das 2a2 da Estrutura Básica
Art. Se A Diretoria compete:

eIe==aáóo'ggidents da Autarquia na formulação de di-retrines

II - deliberar sobre:

a) remuneração relativa a serviços, aluguéis, produtos, opa-rações e ingressos;

b) questões, propostas pelo Presidente ou pelos Diretores;
c) o Plano Anual ou Plurianual de Ação do IBPC e a propostaOrçamentária;

d) o relatório anual es prestação de contas do IBPC;

III - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do IBPC;
IV. - formular diretrizes programáticas relativas às ativida-des das Unidades DescentraliZadas.

V - examinar, decidir ó opinar, com base na legislação perti-
nente, sobre questões relacionadas ao tombamento, à proteção e ã defesadias bens culturais.

Art. 60 Ao Gabinete compete assistir ao Presidente em sua' representação social e Política e incumbir-se do preparo é despacho do
seu expediente pessoa/, ,bem assim das atividades de comunicação socialede relações públicas.

Art. 70 A Procuradoria Jurídica compete assessorar o Presi-
dente e atender aoí encargos de natureza jurídica do'IBPC.

Art. 80 Ao Depprtamento de Planejamento e Administração com-pete coordenar a execução das atividades de p lanejamento, orçamento 'efinanças, de recdrsos humanos, serviços gerais, modernização adminis-trativa e informática.

Art. 90 Ao Departamento de Identificação e Documentacão com-'pote: -
/ - estabelecer direttizes, gerenciar programas e incentivarações de prospecção, estudos e referenciamento, voltados para a identi-

ficação, do patrimônio cultural objetivando o registro, a documentação e
a proteçãO de bens culturais;

.0:egf
Art. 14. Aos Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar

e orientar a execução das atribuições dos respectivos- Departamentos e
exercer outras incumbências que lhes forem cometidas pelo Presidente doIBPC.

de:

viços;
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ANEXO II DO DECRETO N.99.602/90

CARGOS EM COMISSÃO 	 gN;ixinA

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATEIBQNIO CULTURAL', IBPC

UNIDADE ,CARGOS
FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO DAS/DO

Presidente 101.5
1 Assessor 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.3
1 Assessor 102.1

Unidade de Direção
Intermediária 180 Chefe DI
Procuradoria Jurídica 1 Procurador Chefe 101.3

1 Assessor 102.1
Departamento de
Planejamento e
Administração Diretor 101.4

Assessor 102.1
Coordenação Coordenador 101.3
Diviaão 6 Chefe 101.2
Departamento de •
Identificação e
Documentação 1 Diretor 101.4

1 Assessor 102./
Coordenação

	 de Proteção
2
1

Coordenador
Diretor

101.3
101.4

1 Aseessor 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe	 . 101.2
Departamento de Promoção 1 Diretor 101.4

1 Assessor 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Coordenação Regional 14 ,CoOrdenador 101.3
Divisão 28 Chefe 101.2
Sob-Regional I 13 Diretor 101.2
Serviço 26 Chefe	 • 101.1
SUD-Rogionel 12 19 Diretor 101./

b)QUADRO RESUMO FUNÇÃO/VALOR DO

INSTITUTOEINASILEIRO DO PATRINOMIO'CULT'IMULL - IBPC

sqllávmpa.	 134
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Decreto n9 99.603, de 13 de outubro de 1990.

Aprova o_Estaturo da Biblioteca Sacio
nal, e da outras providências.'

O PRESIDENTE' DA REPOBE/CA, no uso da atribuição . que lhe confe
re o art. 84, incisos /V e VI da Constituição, e tendo em vista o dispo
to no art. 29,9 49, da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990 e no Decretê
09 99.492, de 3 de setembro de 1990,

DECRET A:

dos ! Cargos em Comissão e Fune6es de Confiança e alotagão ideal da Biblió
teca Nacional , AN, constaatea doa Anexos I a III deste Decreto.

Art. 19 Ficam aprovados o Estatuto, o QuadroDemonstrativo!

•
Art. 29 O regimento interno-da RN será eproVado pelo SocretA

rio da Cultúra e pub/icado, no "Diário Oficial" da União.

Art. 39 Este Decreto'entra em vigor na data de sua publiCaçao.

Art. 49 Revogam-se as disposições emcontrÉrio.

Brasflia, 13 de outubro de 1990; 1699 da Independência e 1029
da República.	

FERNANDO OOLLOR
Bernardo Cabral

ANEXO
(Decreto no 99.603 , de 13 de .outubro de 1990).

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL -

.

CAPITULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. le A Biblioteca Nacional - BN, fundação pública, consr
titulda pelo Decreto no 99.492, de 3 de setembro de 1990, com base na
Lei 000.029, do 12 de abril de 1990, vincula-se O Secretariado Culiu.
ra da Presidência de República - SEO/PR.-
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ANEXO II DO DECRETO N.99.602/90

CARGOS EM COMISSÃO 	 gN;ixinA

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATEIBQNIO CULTURAL', IBPC

UNIDADE ,CARGOS
FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO DAS/DO

Presidente 101.5
1 Assessor 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.3
1 Assessor 102.1

Unidade de Direção
Intermediária 180 Chefe DI
Procuradoria Jurídica 1 Procurador Chefe 101.3

1 Assessor 102.1
Departamento de
Planejamento e
Administração Diretor 101.4

Assessor 102.1
Coordenação Coordenador 101.3
Diviaão 6 Chefe 101.2
Departamento de •
Identificação e
Documentação 1 Diretor 101.4

1 Assessor 102./
Coordenação

	 de Proteção
2
1

Coordenador
Diretor

101.3
101.4

1 Aseessor 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe	 . 101.2
Departamento de Promoção 1 Diretor 101.4

1 Assessor 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Coordenação Regional 14 ,CoOrdenador 101.3
Divisão 28 Chefe 101.2
Sob-Regional I 13 Diretor 101.2
Serviço 26 Chefe	 • 101.1
SUD-Rogionel 12 19 Diretor 101./

b)QUADRO RESUMO FUNÇÃO/VALOR DO

INSTITUTOEINASILEIRO DO PATRINOMIO'CULT'IMULL - IBPC

sqllávmpa.	 134
	

6.037.654,75

D I	 /130
	

8.212,27	 1.478.208,60

TOTAL	 314.	 71515.863,35
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Decreto n9 99.603, de 13 de outubro de 1990.

Aprova o_Estaturo da Biblioteca Sacio
nal, e da outras providências.'

O PRESIDENTE' DA REPOBE/CA, no uso da atribuição . que lhe confe
re o art. 84, incisos /V e VI da Constituição, e tendo em vista o dispo
to no art. 29,9 49, da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990 e no Decretê
09 99.492, de 3 de setembro de 1990,

DECRET A:

dos ! Cargos em Comissão e Fune6es de Confiança e alotagão ideal da Biblió
teca Nacional , AN, constaatea doa Anexos I a III deste Decreto.

Art. 19 Ficam aprovados o Estatuto, o QuadroDemonstrativo!

•
Art. 29 O regimento interno-da RN será eproVado pelo SocretA

rio da Cultúra e pub/icado, no "Diário Oficial" da União.

Art. 39 Este Decreto'entra em vigor na data de sua publiCaçao.

Art. 49 Revogam-se as disposições emcontrÉrio.

Brasflia, 13 de outubro de 1990; 1699 da Independência e 1029
da República.	

FERNANDO OOLLOR
Bernardo Cabral

ANEXO
(Decreto no 99.603 , de 13 de .outubro de 1990).

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL -

.

CAPITULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. le A Biblioteca Nacional - BN, fundação pública, consr
titulda pelo Decreto no 99.492, de 3 de setembro de 1990, com base na
Lei 000.029, do 12 de abril de 1990, vincula-se O Secretariado Culiu.
ra da Presidência de República - SEO/PR.-
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